                                            INDICAÇÃO N°  192    ,  DE 2011.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, implantação do programa de restaurante popular "Bom Prato", no município de Franco da Rocha, preferencialmente na área pertencente ao Estado localizada no Complexo  Juquery. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o município de Franco da Rocha sofre com uma série de privações, possui população carente e apresenta crescentes índices de criminalidade. 

JUSTIFICATIVA 

A população estimada em 2009 era de 131 366 habitantes e a área é de 133,9 km, o que resulta numa densidade demográfica de 931,9 hab/km2. Atualmente estima-se 150 mil habitantes. 

Cidade-dormitório, localizada na região metropolitana de São Paulo, possui alta taxa de fecundidade, aproximando-se de 2,45 filhos por mulher. 

Ainda, devido ao grande número de estabelecimentos penitenciários que abriga, possui população carcerária estimada em mais de 8 (oito) mil pessoas em privação de liberdade, o que fez somar ainda mais famílias, geralmente carentes, à população municipal. 


Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que seja instalada, no município, uma unidade de restaurante popular Bom Prato para que, dessa maneira, aquela população carente tenha a oportunidade de desfrutar de uma alimentação saudável e nutritiva, com um preço acessível. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em

a) Widerson Anzelotti

